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AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
       

PROPOSTA DE PREÇOS 

A presente Proposta tem por objeto aquisição de alimentos conforme descrição e quantidades relacionadas no edital. 

1- DADOS DO FORNECEDOR:    

       

RAZÃO SOCIAL: PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA    

ENDEREÇO: RUA VERÍSSIMO MARQUES, 1732 - CEP: 83005-410 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR  

EMAIL: comercial@grupoplenus.com.br     

       

A empresa PLENUS DISTRIBUIRORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.206.230/0001-93 
propõe ao SENAC PARANÁ o abaixo referenciado: 

       

LOTE 001 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO TÉCNICA MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR            
TOTAL 

1 4748 EMBA 

Biscoito salgado original, pronto para consumo, 
embalagem contendo 06 (seis) pacotes individuais, 
com peso unitário mínimo de 22g, totalizando no 
mínimo 132g por embalagem. A composição do 
produto deve incluir farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, sal e 
demais ingredientes conforme legislação vigente. 

Deve atender às normas de qualidade, 
apresentando cor, sabor e textura característicos, 
sem sinais de umidade, partículas queimadas ou 
esfarelamento excessivo. A embalagem primária 
deve ser individual e hermeticamente fechada, 

resistente à umidade e adequada para 
preservação do produto, enquanto a embalagem 
secundária deve conter os 6 pacotes individuais 

devidamente selados. O rótulo deve apresentar de 
forma clara e legível a descrição do produto, lista 

de ingredientes, informação nutricional, lote, data 
de fabricação e validade, nome e CNPJ do 

fabricante ou distribuidor e registro no órgão 
regulador competente, em cumprimento a RDCs 

nº 727/22 e 429/20 da ANVISA, se aplicável. 

PIT STOP 
 R$       

3,65  
 R$            

17.330,20  
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Validade de até 2/3 do prazo total no momento da 
entrega. Marcas de Referência - Clube Social, 

Marilan, Sol, Piraquê, equivalente ou superior. 

2 14240 UND 

Minibolo pronto para consumo sem recheio e sem 
cobertura embalado individualmente, com peso 

líquido de no mínimo 30g por unidade. Deve 
apresentar textura macia, sabor característico e 

aroma próprio de cada sabor, sem sinais de 
ressecamento, umidade excessiva ou alteração. A 
embalagem deve ser individual, hermeticamente 
fechada, resistente à umidade e adequada para 

preservação do produto, garantindo a integridade 
e segurança alimentar. O rótulo deve conter a 

descrição do produto, sabor, lista de ingredientes, 
informação nutricional, lote, data de fabricação e 

validade, nome e CNPJ do fabricante/distribuidor e 
registro nos órgãos competentes, em 

cumprimento a RDCs nº 727/22 e 429/20 da 
ANVISA, se aplicável. Validade de até 2/3 do prazo 

total no momento da entrega. Marcas de 
Referência – Bauducco, Seven Boys, equivalente 

ou superior. 

SANTA 
EDWIGES 

 R$       
1,44  

 R$            
20.505,60  

3 14240 UND 

Suco 100% integral de frutas pronto para consumo 
sem conservantes artificiais, aromatizantes 

artificiais e corantes artificiais, açúcares 
adicionados, edulcorantes e emulsificantes. 

Disponível em diversos sabores com no mínimo 
200 ml por unidade e canudo descartável incluso. 

O produto deve ter sabor, aroma e cor 
característicos de cada fruta. A embalagem deve 

ser resistente e hermeticamente vedada, 
garantindo integridade durante transporte e 

armazenamento. O rótulo deve conter descrição 
do produto, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, validade, nome e CNPJ do 
fabricante/distribuidor e registro nos órgãos 

competentes, em cumprimento a RDCs nº 727/22 
e 429/20 da ANVISA, se aplicável. Validade de até 

2/3 do prazo total no momento da entrega. 
Marcas de Referência – Campo Largo, Tial, 

Suvalan, equivalente ou superior. 

FRUTA AKI 
 R$       

3,65  
 R$            

51.976,00  
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       R$         89.811,80  
       

Valor total da proposta: R$ 89.811,80(Oitenta e nove mil, oitocentos e onze reais e oitenta centavos). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90(noventa) dias contados da abertura da Sessão Pública. 

PRAZO DE ENTREGA: 10(dez) dias corridos 

Código e Nome do Banco: 001 - Banco do Brasil 
Código e Nome da Agência: 8561-8 - Agencia XV de Novembro 
N.º da Conta Corrente: 400-6 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Se vencedora, na qualidade de Representante Legal da empresa, assinará a Ata de 
Registro de Preços: 
Sr(a) : Elisete Maria Puchetti Polak 
Estado Civil: Casada 
Profissão:  Empresária 
Cargo: Sócia Gerente 
RG nº 3.312.697-2 Órgão Expedidor: SSP-PR 
CPF nº: 478.825.819-68 
E-mail: comercial@grupoplenus.com.br Telefone: 41-3283-4535 

       

       

       

       

São José dos Pinhais, 04 de fevereiro de 2026 
       

       

       

       

       

       

PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ELISETE M. P. POLAK 

REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 3.312.697-2 

 

 

ELISETE MARIA 
PUCHETTI 
POLAK:47882581968

Assinado de forma digital 
por ELISETE MARIA PUCHETTI 
POLAK:47882581968 
Dados: 2026.02.04 19:40:55 
-03'00'
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Prezada Comissão de Licitação

Ref.:  Pregão Eletrônico nº 06/2026 licitação - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, 

EVENTUAL E FUTURA, DE SUCO 100% INTEGRAL, MINIBOLO SEM RECHEIO E SEM COBERTURA 

E BISCOITO SALGADO PARA ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO COM ITINERÁRIO DA 

FORMAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL DO SENAC/PR.

Atendendo à solicitação da Comissão de Licitação, referente à análise da 

proposta de preços da empresa PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

para o Pregão Eletrônico nº 06/2026 licitação - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, 

EVENTUAL E FUTURA, DE SUCO 100% INTEGRAL, MINIBOLO SEM RECHEIO E SEM COBERTURA 

E BISCOITO SALGADO PARA ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO COM ITINERÁRIO DA 

FORMAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL, segue análise e parecer técnico acerca da proposta de 

preços e demais documentos apresentados. 

Para o LOTE 01 (ÚNICO) – BISCOITO SALGADO, MINIBOLO E SUCO foram 

apresentadas a proposta de preços e os demais documentos de habilitação, restando 

pendente o envio do catálogo dos produtos, necessário para a confirmação das informações 

constantes na proposta.

Foi realizada diligência para apresentação do referido catálogo, a qual não foi atendida dentro 

do prazo inicialmente concedido. Posteriormente, foi disponibilizado novo prazo para envio 

do documento, sem que houvesse qualquer manifestação por parte da empresa até o 

encerramento do prazo estabelecido.

Ainda, em consulta aos sites dos fabricantes do minibolo e do suco 100% integral, não foram 

identificados elementos suficientes que comprovem que os itens orçados atendem 

integralmente às especificações exigidas no Edital, em especial ao disposto no item 3.2, uma 

vez que o descritivo dos produtos apresenta divergências em relação ao Edital / Anexo I, 

conforme demonstrado no quadro abaixo.
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CATÁLOGOS E DEMONSTRATIVOS

Os produtos/serviços ofertados atendem 
integralmente ao solicitado em Edital? Sim. Não. Qual a justificativa

LOTE 01 (ÚNICO) – BISCOITO SALGADO, 
MINIBOLO E SUCO

Item 
01

Biscoito salgado original, pronto para consumo, 
embalagem contendo 06 (seis) pacotes 
individuais, com peso unitário mínimo de 22g,
totalizando no mínimo 132g por embalagem. A 
composição do produto deve incluir farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, sal e demais ingredientes 
conforme legislação vigente. Deve atender às 
normas de qualidade, apresentando cor, sabor e 
textura característicos, sem sinais de umidade, 
partículas queimadas ou esfarelamento 
excessivo. A embalagem primária deve ser 
individual e hermeticamente fechada, resistente 
à umidade e adequada para preservação do 
produto, enquanto a embalagem secundária 
deve conter os 6 pacotes individuais 
devidamente selados. O rótulo deve apresentar 
de forma clara e legível a descrição do produto, 
lista de ingredientes, informação nutricional, 
lote, data de fabricação e validade, nome e CNPJ 
do fabricante ou distribuidor e registro no órgão 
regulador competente, em cumprimento a RDCs 
nº 727/22 e 429/20 da ANVISA, se aplicável. 
Validade de até 2/3 do prazo total no momento 
da entrega. Marcas de Referência - Clube Social, 
Marilan, Sol, Piraquê, equivalente ou superior.      X

Item 
02

Minibolo pronto para consumo sem recheio e 
sem cobertura embalado individualmente, com 
peso líquido de no mínimo 30g por unidade. 
Deve apresentar textura macia, sabor 
característico e aroma próprio de cada sabor, 
sem sinais de ressecamento, umidade excessiva 
ou alteração. A embalagem deve ser individual, 
hermeticamente fechada, resistente à umidade e 
adequada para preservação do produto, 
garantindo a integridade e segurança alimentar. 
O rótulo deve conter a descrição do produto, 
sabor, lista de ingredientes, informação 
nutricional, lote, data de fabricação e validade, 
nome e CNPJ do fabricante/distribuidor e registro 
nos órgãos competentes, em cumprimento a 
RDCs nº 727/22 e 429/20 da ANVISA, se aplicável. 
Validade de até 2/3 do prazo total no momento 
da entrega.

      X 

Em consulta ao site oficial da 
marca, constatou-se que não 
existe em seu portfólio 
produto que atenda à 
especificação exigida em 
Edital, qual seja, minibolo 
sem recheio e sem cobertura.
Ainda, a referida marca não 
foi considerada como 
referência, uma vez que, no 
período de pesquisa, 
verificou-se que seus 
produtos não atendem às 
especificações solicitadas, 
permanecendo fora dos 
parâmetros estabelecidos no 
Edital.
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Marcas de Referência – Bauducco, Seven Boys, 
equivalente ou superior.

Item 
03

Suco 100% integral de frutas pronto para 
consumo sem conservantes artificiais, 
aromatizantes artificiais e corantes artificiais, 
açúcares adicionados, edulcorantes e 
emulsificantes. Disponível em diversos sabores 
com no mínimo 200 ml por unidade e canudo 
descartável incluso. O produto deve ter sabor, 
aroma e cor característicos de cada fruta. A 
embalagem deve ser resistente e 
hermeticamente vedada, garantindo integridade 
durante transporte e armazenamento. O rótulo 
deve conter descrição do produto, ingredientes, 
informações nutricionais, lote, validade, nome e 
CNPJ do fabricante/distribuidor e registro nos 
órgãos competentes, em cumprimento a RDCs nº 
727/22 e 429/20 da ANVISA, se aplicável. 
Validade de até 2/3 do prazo total no momento 
da entrega. Marcas de Referência – Campo Largo, 
Tial, Suvalan, equivalente ou superior. 

X

Em consulta ao site oficial da 
marca, verificou-se que o 
portfólio contempla as 
famílias de produtos Fruta 
Aki, com teor aproximado de 
10% a 20% de suco, e Fruta 
Aki 100%. Entretanto, a 
proposta apresentada não 
especifica qual dessas linhas 
foi objeto de orçamento. 
Ainda, considerando que a 
diligência para envio do 
catálogo de produtos não foi 
atendida, não foi possível 
confirmar a especificação do 
item ofertado.

Considerando que foi realizada diligência junto ao fornecedor para 

esclarecimento das inconsistências identificadas e não houve retorno dentro do prazo 

estabelecido e que por meio de pesquisa em sites oficiais, foram identificadas 

inconformidades entre os objetos ofertados e as especificações previstas em edital, bem como 

o não atendimento ao disposto na cláusula 3.2 do Edital, esta área técnica manifesta parecer 

técnico desfavorável à aquisição/contratação.

Curitiba, 09 de janeiro de 2026.

Sandra Cristina Brasil Toloto
Analista Pleno

Coordenadoria de Educação e Tecnologia.

Camille Proença Vieira
Coordenadora

Coordenadoria de Educação e Tecnologia

camille.vieira
@pr.senac.br

Assinado de forma digital 
por 
camille.vieira@pr.senac.br 
Dados: 2026.02.10 
08:19:24 -03'00'
































